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CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1.1. Fornecimento eventual e parcelado de medicamentos e materiais veterinários,
conforme especificações, quantidades e marcas/laboratório abaixo mencionados:

1.1.1 . Todos os medicamentos/materiais deverão estar registrados na ANVISA ou no
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme o caso.

H$J UE SãllPUH'l EU =';."""'
l

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO

IVERMECTINA 1%-FRASCO/AMPOLA 50ML-INJETAVEL

MARCA/FABRICANTE

BIOMECTINA 50 ML /
BIOFARM

07 l FRS
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CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

llÉÊI # liã higlBB:l'sg=.fun: g :l:

GERENCIADOR. transporte do objeto não terão nenhum ónus para o ÓRGÃO

?ÇAVS.ULê TERCEIRA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1:Esta Ata de Registro de Preços firmada entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a
DETENTORA terá validade de 1 2 (doze) meses. a contar da data de sua assinatura. '

4.i. o óRGÃo GERcLÁusuLA QUARTA - OAS OBRiGAçom DO óRGÃo GERENciADOR:

a) gerenciar à presente Ata de Registro de Preços, obedecendo a ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Atam

Reg strocar, mediante correspondência, ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata de

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicaçãode penalidadesl ' ' 'r '-'

d) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

objetivando a

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das
licitação, na presente Ata de Registro de Preços.

condições ajustadas no edital da

b. :
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
a) assinar a Ata de Registro de Preçosl

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do
fornecimentos ' ;

c) entregar o item solicitado nos prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento
emitida pela Secretaria de Saúdes

Ata de Registro de Preçosle especificações, marcas e preços registrados na presente

e) entregar o item solicitado no respectivo endereço mencionado em Cláusula 2.2

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referente às condições firmadas na
presente Ata de Registro de Preçosl '

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidasl

h) prover condições.que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente Ata de Regístro de Preçosl '

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das
obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preçosl

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS:
6.1. O preço para a aquisição futura do item constante em Cláusula 1.1 é: Item 07.
valor unitário R$ 14,59 (Catorze reais e cinquenta e nove centavos), ofertado como
lance final pela DETENTORA. devidamente aprovado pelo ORGÃO GERENcIADOR
o qual perfaz o valor global estimado de R$ 14,59 (Catorze reais e cinquenta e nove
centavos)

6.2. O preço referido acima é final e irreajustável, não se admitindo qualquer acréscimo.
estando incluídas nos mesmos todas as despesas e custos, diretos e indiretos. como
também os lucros da DETENTORA.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. A cada entrega do item registrado, a DETENTORA da Ata emitirá Nota Fiscal
eletrõnica (NF-e)l a qual será atestada e rubricada pela Secretária de Saúde e pelo
fiscalresponsável.

7.2. A Nota Fiscal eletrõnica (NF-e) deverá ser encaminhada aos seguintes endereços
eletrõnicos: cópia para

:br

Z. 3



Jaauariúna
Departamento de Licitações o Contratos

Rua Alfredo Bueno. 1235 ntro - Jaguarlúna-SP
Fine:(19) 3867 9801/ 9780/ 9757/ 9707

7.3. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão
número da Ata de Registro de Preços, bem como a descrição dos itens.

0

7.3.1. Na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e), quando da entrega dos medicamentos
solicitados, deverá conter, gb!!gglQ!!gDente: Descrição dos medicamentos Na
doLoteePrazodevalidadedos medicamentos. ' ' '' ' '--, -'

7.4. Deverá ser obrigatoriamente também indicado na Nota Fiscal, número da Agência
e o número da conta bancária do Banco do Brasil a S/A, as quais serão efetivados os
pagamentos.

7.4.1 . Não será aceita a indicação de Conta Poupança

7.5. O pagamento será efetuado até o
apresentação da Nota Fiscal Eletrõnica.

30' (trigésimo) dia posterior á data de

7.6. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da DETENTORA incidirá
correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como
Juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pró-rata
tempore .- em relação ao atraso verificado. Como referência poder-se-á aplicar o IPCA-
E para atualização monetária.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8 1 . A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada de pleno direitonos casos de:

8.2. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando

8 2.1 . A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro deprof''nc'

8.2.2. A DETENTORA não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o
Instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua
justificativa;

8.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de
Preços;

8.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado

8.2.5. Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela
Administraçãol

8.2.6: Sempre que ficar constatado que a DETENTORA da Ata perdeu qualquer das
condiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasna licitaçãol '

'v
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8.2.7. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no
subitem será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de receb mento.
juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços --'-'

8.2.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

11.!.E''l;.:DELE.NTOnA,. q"-d.,. m.di;-t. «n.it,çã. p., ".':t., «mp,";' "t;,
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços.

8 3.1 A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá
ser formulada com antecedência de 90 (noventa) dias, facultada à Administração a
aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, caso não sejam
aceitasasrazõesdopedido. ' ' ' '' -' '-'

8.4. A Administração, poderá, a seu critério, convocar, pela ordem, as demais licitantes
classificadas. nos termos do edital para.assumirem o objeto da Ata de Registro de

DETENTORA. que concordem com o fornecimento nas' condições propostas pela

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES:

9.1. Por descumprimento de cláusulas edítalícias ou pela inexecução total ou parcial
da Ata Registro de Preços, a DETENTORA poderá, garantida a defesa prévia da
interessada no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a
gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93 e art. 7o da

9.1 .1 . advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade
para asquais tenha a DETENTORAconcorrido diretamentel '

9.1 .2. multa, nas seguintes situações

9.1.2.1. de 1% do valor da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso na sua retirada.
até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que, a critério do ORGÃO
GERENCIADOR, poderá ser aplicada a multa por inexecução e promovido o
cancelamento da Atam

9.1 .2.2. de 1% do valor da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso injustificado em
rea izar o fomecimento! até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que, a critério
do ORGAO GERENCIADOR, poderá ser aplicada a multa por inexecução e promovida
a rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços com o consequente cancelamento
da mesmas

9.1.2.3. de 30%. (trinta por cento) do valor da inadimplência, em caso de inexecução
parcial ou total do fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia
hipótese em que será efetivada a rescisão unilateral do contrato com o consequente
cancelamento da Ata.

5

<



® Jaauariúna
Departamento de Licitações o Contratos

Rua Alfrodo Bueno, 1235 - Centro - Jaguarlúna-SP 13910-027
Fine:(1 9) 3867 9801/ 9780/ 9757/ 9707

9.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o Município de Jaguariúna, pelo prazo de até 05(cinco) anosl

9.3: declaração de.lnidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
na hipótese de praticar ates fraudulentos na execução da Ata, comportar-se de modo
inidõneo ou cometer fraude fiscal ou apresentar documento falso.

9.4. Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, decorrido
o prazo de 05 (cin.co) anos da declaração. requerer a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir o
Município pelos prejuízos resultantes e desde que cessados os motivos determinantes
da punição.

9.5. As multas serão, após o regular processo licitatório, cobradas administrativa ou
judicialmente, ou descontadas dos créditos da DETENTORA.

9.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no subitem

9.7. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não
eximiDdo a DETENTORA de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao
ORGAO GERENCIADOR.

9.8. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por
motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O
caso fortuito. ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era
possível evitar. ou impedir. nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA-RESCISÃO:

10.1. A inexecução total ou parcial desta Ata, além de ocasionar a aplicação das
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 77 e 78, da Lei no 8.666/93.

1 0.2. A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá se dar sob qualquer das formas
delineadas no art. 79, da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e
auxiliares, no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência
social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei.
em especial no que diz respeito às normas do trabalho, previstas na Legislação Federal
(Portaria n' 3214, de 08-07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu
descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte do ORGÃO
GERENCIADOR ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

É. '
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.ll.5. O ORGÃO GERENCIADOR reserva-se também o direito de recusar o objeto
entregue que não atender às especificações, .ou que sejam considerados inadequados
pela fiscalização, os quais serão repostos pela DETENTORA, às suas expensas, sem
nenhum ónus para o ÓRGÃO GERENcIADOR. ' '' '--'

11.6. A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as
obrgaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

1 1.7. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da lei n' 8.666/93
que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ANTICORRUPÇÃO
12.1 . Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou secomprometer a aceitar de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento,: do.açao, com.pe.nsação, .vantagens financeiras ou benefícios de' quaiduer
especie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta Ata de Registro de
Preço ou de:outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado ainda. pelos
gestores e fiscais, sob as penas da Lei Federal'no 12.846/2013, regulamentada no
Município de Jaguariúna pelo Decreto Ro 3.655/2017

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TOLERÂNCIA:

13.1. Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir. mesmo que por
omissões, a ínobservância no todo ou em parte. de qualquer dos itens e condições
desta Ata de Registro de Preços e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar,
desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e cond ções,
os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - VALOR GLOBAL ESTIMADO:
14 1 . Dá-se a presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$ 14,59
(Catorze reais e cinquenta e nove centavos), para todos os efeitos legais.

#,'
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eços vigorará pelo período de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO:
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Jaguariúna, 27 de março de 2019

MEDIC VET LTÓÀ'':'ÊPF
Fabiano Pereira Titoni
RG N': 5.929.527 SESP/SC
CPF/MF N': 083.190.769-00

Testemunhas

Assistente de Gestão Pública

Pnkítura do hlunfcípio üe Jaguanúna
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TERMO DECIÊNCIAENOTIFICAÇÃO

Pregão Presencial n'019/2019

OnGÃO GE:ENcãooR: PnEFEiTupRA DO Município DE JAGUARiÚNA

veterinários. - tem: 07.o eventual e parcelado de medicamentos e materiais

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

d) Qualquer alteração de endereço : residencial ou eletrõnico -- ou telefones de co
devera ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. -~"' uu '.,V--'QLV

z. gamo-nos por NOTIFICADOS para:

publicaçãopanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 27 de março de 2019

Nome: Mana do Cariilo de OI ve ra Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF:184.265.868-99
RG: 22.552.440-5 SSP/SP
Data de Nascimento: 09/07/1971
Endereço comercial: Rua Lauro de
E-mail institucional: SH$.adm(Dia
E-mail pessoal:
Telefone(s): (19)
Assinatura:

CEP: 1 3.91 0-02

9
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esta.QBgÂg.gERENCiAOOR:
Nome: Mana Emíiia F)eçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG no 22.552.439-g SSP/SP
CPF n'120.339.598-13
Data de Nascimento: 14/05/1 966

Telefone(s)1. (19) 3867-9724
Assinatu ra : 2

13.912-464, Jaguariúna SP

?

Esta..DETENTonA:
Nome: Fabiano Pereira Titoni
Cargo: Sócio-gerente
CPF: 083:1 90.769-00 RG: 5.929.527 SESP/SC
Data de Nascimento: 26/01/1 996

gg%lSB8EãSB.uÀ*;'.s!}.=*'
E-mail pessoal: medic-vet@hotmail.com
Telefone(s): (48) -- 3525.0404 (
Éleellla+llrn- a

Bairro Centro, CEP

V
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